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A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA REALIZARÁ HOMENAGEM AOS 

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA DIA 26/09/2011, A PARTIR DAS 19HS. 

 

Com objetivo de homenagear os profissionais de Educação Física pelo seu dia (1º setembro) a Câmara 

Municipal de Goiânia realizará uma seção especial no dia 26/09/2011, a partir das 19h00min. A seção 

especial foi solicitada pelo Vereador Anselmo Pereira, autor da Lei Municipal 8.337/2005 que criou o 

Dia Municipal do Profissional de Educação Física em Goiânia. 

Para o Vereador Anselmo Pereira, o profissional de Educação Física merece ter o seu dia estabelecido 

em lei municipal, a exemplo das leis estadual e federal que dispõem sobre a comemoração no dia 1º de 

setembro, pois o profissional de Educação Física presta relevantes serviços à sociedade promovendo 

saúde, educação e qualidade de vida através dos exercícios físicos e esporte. 

O Vereador destaca que a cada dia torna-se mais imprescindível a atuação do profissional de Educação 

Física, a medida que a obesidade se torna epidemia no Brasil, e doenças como hipertensão, diabetes, 

osteoporose, depressão aumentam em alarmantes proporção em função da vida sedentária que os 

tempos modernos nos impõe. 

No evento serão homenageados membros do Conselho Federal de Educação Física, Conselho Regional 

de Educação Física, Sindicato dos Profissionais de Educação Física de Goiás, Delegacia da Federação 

Internacional de Educação Física de Goiás, Núcleo de Academias do SEBRAE, representantes das 

Faculdades de Educação Física estabelecidas em Goiânia, profissionais, acadêmicos e empresários do 

setor.  
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